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Protocolo Nº 20191003185705361

Sua solicitação foi enviada à 2ª Vara Civel de
Itabaiana da Comarca de ITABAIANA em
03/10/2019 18:57 por KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201952100765

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201952100765

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
2ª Vara Civel de
Itabaiana

Guia Inicial
201910202447

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
10/06/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 00876796552 jorge dos santos 

Requerido 09248608000104 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT 

Anexos

 Nome Tipo

1 2618751_MANIFESTACAO_LAUDO.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=521&TMP.COMARCA=102
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=afac026c-76cb-369b-a14d-0f1d5f484e9e&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

 

Processo: 201952100765 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE 

DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 
OCORREU NO ANO DE 2018, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE O MESM 
ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM O 
AGRAVAMENTO DO OMBRO ESQUERDO. 
 
CUMPRE ESCALRECER, QUE O AUTOR ACOSTOU DOUCMENTOS MÉDICOS, QUE NÃO CONFIRMAM O 
AGRAVAMENTO DA LESÃO NO OMBRO ESQUERDO, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA 
INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Salienta-se, que o Autor requereu administrativamente, porém o sinistro foi cancelado tendo em vista a 
ausência de documentação.  
 
EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DO OMBRO 
ESQUERDO MODERADA (50%), O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR O AGRAVAMENTO DA LESÃO, UMA 
VEZ QUE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE COMPROVAR O AGRAVAMENTO E A 
SEQUELA. 
 
ORA V. EXA., COMO PODE I. PERITO ATESTAR UMA INVALIDEZ DE 50% DO OMBRO ESQUREDO COM 
PRECISÃO, SE O AUTOR NÃO ACOSTOU EXAMES SUFICIENTES PARA QUE O MESMO PUDESSE BASEAR-SE OU 
FAZER ALGUMA COMPARAÇÃO, AFINAL, O AUTOR REALIZOU PERÍCIA SOMENTE APÓS 1 ANO DO DECORRIDO 
ACIDENTE.  
  
Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove que a parte autora 
ficou em tratamento médico de 2018 até 2019. 
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SALIENTA-SE, QUE DIANTE DE TODA EVOLUÇÃO DA MEDICINA, NÃO É PLAUSÍVEL QUE VÍTIMA VENHA 
APRESENTAR LESÕES NO OMBRO ESQUERDO MODERADA (50%), DEPOIS DE TANTO TEMPO AO ALEGADO 
ACIDENTE, SENDO CERTO QUE O AUTOR NÃO COMPROVOU QUALQUER TRATAMENTO OU MEDICAÇÃO EM 
DECORRÊNCIA DAS LESÕES.  
 
Ante o exposto, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de comprovação do 
agravamento das lesões com o acidente automobilístico. 
 
Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do i. Perito, a fim de elucidar a divergência entre os 
documentos médicos e o laudo confeccionado pelo i. perito, sobretudo por não constar nos autos qualquer 
documentação médica capaz de comprovar o agravamento das lesões. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 2 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


